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INDICAÇÃO 

 
Instalação de semáforo no cruzamento entre a Rodovia SP-
079 e a Avenida Ipanema. 
 

CONSIDERANDO a elevada intensidade de tráfego registrada diariamente no 
entroncamento entre a SP-079 e a Avenida Ipanema, configurando-se como um dos 
pontos de maior fluxo viário da zona norte do município; 
 
CONSIDERANDO o expressivo número de veículos que convergem simultaneamente 
de múltiplos sentidos, ocasionando conflitos de circulação e manobras de risco para 
motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres; 
 
CONSIDERANDO os relatos recorrentes de munícipes sobre situações de quase 
colisão, dificuldade de travessia e ausência de intervalos seguros para conversões e 
cruzamentos, sobretudo nos horários de pico; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de um semáforo neste ponto proporcionará 
organização do fluxo, aumento da segurança, redução da probabilidade de 
acidentes e melhoria na mobilidade urbana da região; 
 
CONSIDERANDO que a intervenção atende diretamente ao interesse público, 
garantindo melhores condições de circulação, prevenindo sinistros e promovendo 
maior previsibilidade no deslocamento diário dos usuários da via; 
 
CONSIDERANDO que medidas de segurança viária são essenciais para preservar 
vidas e assegurar a fluidez do trânsito, cabendo ao Poder Público implementar 
soluções de engenharia de tráfego eficazes e adequadas; 
 
INDICO ao Executivo a necessidade de instalação de semáforo no cruzamento entre 
a Rodovia SP-079 e a Avenida Ipanema, na região conhecida como Cruz de Ferro.  
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Sorocaba, 25 de Novembro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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